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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei do Nobre Vereador Dr. Antônio Aguiar, que "Dispõe sobre
realização de adoções das necessárias providências para priorização de vacinas contra a COVID-19
para os profissionais da imprensa."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer da lavra da Diretoria Jurídica da
Casa, o qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade do Projeto em análise.

Assim, ratifico referido parecer, opinando pela legalidade e constitucionalidade da
proposição, opinando no sentido de que a mesma siga a sua regular tramitação regimental até o
Plenário da Casa.

Palácio Barbosa Lima, 23 de março de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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